
 
 
 
 
 

ERRATA 
Edital de Chamada – Programa de Pesquisa e Desenvolvimento Conjunto Brasil-Reino Unido 

 
 
Tendo em vista as alterações promovidas pelas novas políticas operacionais, apresentam-
se as condições de financiamento do BNDES válidas para projetos protocolados a partir 
de abril de 2017: 
 

Folha Onde se lê Leia-se 

12 Nesta chamada, o BNDES pode apoiar 
empresas brasileiras através de dois 
instrumentos diferentes: o Programa 
MPME Inovadora, especialmente para as 
micro, pequenas e médias empresas e a 
Linha de Inovação para propostas acima 
de R$ 1 milhão. 
 

Apoio financeiro 
BNDES 

Porte da 
empresa 
brasileira 

Apoio 
financeiro 

≤ R$1 milhão MPME 
MPME 

Inovadora 

 
> R$1 milhão  

MPME 

MPME 
Inovadora 
Linha de 
Inovação 

Média-grande 
ou Grande 

Linha de 
Inovação 

 
 

Nesta chamada, o BNDES pode apoiar 
empresas brasileiras através de 
instrumentos de apoio indireto, 
especialmente para as micro, pequenas e 
médias empresas e, de apoio direto pela 
Linha Incentivada A, no caso de 
propostas a partir de R$ 10 milhões. 
 

Apoio financeiro 
BNDES 

Apoio 
financeiro 

Até R$10 milhões 

Indireto via 
agente 

financeiro 
credenciado 

A partir de R$10 
milhões Direto 

 

13 Linha de Inovação: 
http://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/ho
me/financiamento/produto/bndes-inovacao 

 
Programa BNDES MPME Inovadora: 
http://www.bndes.gov.br/mpmeinovadora  

http://www.bndes.gov.br/ 

15 Caso o candidato queira solicitar apoio 
até R$ 1 milhão ao BNDES, ele deverá 
enviar, juntamente com o formulário, o 
Anexo 1 (Indicadores Econômico-
Financeiros). 
 

Caso o candidato queira solicitar apoio 
até R$ 10 milhões ao BNDES, ele deverá 
enviar, juntamente com o formulário, o 
Anexo 1 (Indicadores Econômico-
Financeiros). 
 

15 Caso o candidato queira solicitar apoio 
acima de R$ 1 milhão ao BNDES, ele 
deverá enviar, juntamente com o 
formulário, o Anexo 2, a saber, (i) 
Informações para análise cadastral e risco 
de crédito; (ii) Indicadores econômicos e 
financeiros; (iii) Quadro de Usos e 
Fontes. 
 
 

Caso o candidato queira solicitar apoio a 
partir de R$ 10 milhões ao BNDES, ele 
deverá enviar, juntamente com o 
formulário, o Anexo 2, a saber, (i) 
Informações para análise cadastral e risco 
de crédito; (ii) Indicadores econômicos e 
financeiros; (iii) Quadro de Usos e 
Fontes. 
 



15 
 
 

 
 

Apoio 
financeiro - 

BNDES 
Anexo Enviar para 

≤ 1 R$ milhão Anexo 1 
cooperacaointernacio

nal@mdic.gov.br  

> 1 R$ milhão Anexo 2 Somente BNDES  

 

 
 

Apoio 
financeiro - 

BNDES 
Anexo Enviar para 

Até R$ 10 
milhões 

Anexo 1 
cooperacaointernacio

nal@mdic.gov.br  

A partir de R$ 10 
milhões Anexo 2 Somente BNDES  

16 Propostas de apoio a empresas 
brasileiras, solicitando apoio do BNDES 
de valor inferior a R$ 1 milhão, que não 
encaminharem o Anexo 1 (Indicadores 
Econômico-Financeiros). 
 

Propostas de apoio a empresas 
brasileiras, solicitando apoio do BNDES 
de valor até R$ 10 milhões, que não 
encaminharem o Anexo 1 (Indicadores 
Econômico-Financeiros). 
 

16 Propostas de apoio a empresas 
brasileiras, solicitando apoio do BNDES 
de valor a partir de R$ 1 milhão, que não 
encaminharem o Anexo 2 (Quadro de 
Usos e Fontes e Informações para análise 
cadastral e de risco de crédito) para o 
BNDES. 
 

Propostas de apoio a empresas 
brasileiras, solicitando apoio do BNDES 
de valor a partir de R$ 10 milhões, que 
não encaminharem o Anexo 2 (Quadro 
de Usos e Fontes e Informações para 
análise cadastral e de risco de crédito) 
para o BNDES. 
 

18 No caso de financiamento direto junto 
ao BNDES (Linha de Inovação), ela 
deverá, até o dia 04/08/2017, protocolar 
os documentos abaixo, constantes do 
Anexo 3: 

1. Aspectos Socioambientais 
Relativos à Empresa; 

2. Aspectos socioambientais 
relativos ao Projeto; 

3. Geração de Emprego; 
4. Garantias. 

 

No caso de financiamento direto junto 
ao BNDES (apoio a partir de R$ 10 
milhões), ela deverá, até o dia 
04/08/2017, protocolar os documentos 
abaixo, constantes do Anexo 3: 

1. Aspectos Socioambientais 
Relativos à Empresa; 

2. Aspectos socioambientais 
relativos ao Projeto; 

3. Geração de Emprego; 
4. Garantias. 

 

19 No caso de financiamento indireto do 
BNDES (Programa MPME Inovadora), o 
processo de aplicação depende do 
agente financeiro credenciado. 
 

No caso de financiamento indireto do 
BNDES (produtos indiretos), o processo 
de aplicação depende do agente 
financeiro credenciado. 
 

21 O Anexo 1, contendo os Indicadores 
Econômico-Financeiros, para projetos 
que solicitem ao BNDES apoio no 
Programa MPME Inovadora 

 

O Anexo 1, contendo os Indicadores 
Econômico-Financeiros, para projetos 
que solicitem ao BNDES apoio até R$ 10 
milhões. 

 

21 O Anexo 2, contendo o Quadro de Usos 
e Fontes e as Informações para análise 
cadastral e de risco de crédito, para 
projetos que solicitem ao BNDES apoio 
acima de R$ 1 milhão de reais. 
 

O Anexo 2, contendo o Quadro de Usos 
e Fontes e as Informações para análise 
cadastral e de risco de crédito, para 
projetos que solicitem ao BNDES apoio a 
partir de R$ 10 milhões. 
 



21 O Anexo 3, contendo os documentos de 
Aspectos Socioambientais Relativos à 
Empresa; Aspectos socioambientais 
relativos ao Projeto; Geração de 
Emprego e Garantias. (Apenas para as 
empresas aprovadas e que solicitem 
apoio ao BNDES na Linha de Inovação) 

 
 

O Anexo 3, contendo os documentos de 
Aspectos Socioambientais Relativos à 
Empresa; Aspectos socioambientais 
relativos ao Projeto; Geração de 
Emprego e Garantias. (Apenas para as 
empresas aprovadas e que solicitem 
apoio ao BNDES a partir de R$ 10 
milhões) 

21 O Anexo 1, contendo os Indicadores 
Econômico-Financeiros, para projetos 
que solicitem ao BNDES apoio no 
Programa MPME Inovadora. 
 

O Anexo 1, contendo os Indicadores 
Econômico-Financeiros, para projetos 
que solicitem ao BNDES apoio até R$ 10 
milhões. 
 

21 O Anexo 2, contendo o Quadro de Usos 
e Fontes e as Informações para análise 
cadastral e de risco de crédito, para 
projetos que solicitem ao BNDES apoio 
acima de R$ 1 milhão de reais. 
 

O Anexo 2, contendo o Quadro de Usos 
e Fontes e as Informações para análise 
cadastral e de risco de crédito, para 
projetos que solicitem ao BNDES apoio a 
partir de R$ 10 milhões. 
 

22 O Anexo 3, contendo os documentos de 
Aspectos Socioambientais Relativos à 
Empresa; Aspectos socioambientais 
relativos ao Projeto; Geração de 
Emprego e Garantias. (Apenas para as 
empresas aprovadas e que solicitem 
apoio ao BNDES na Linha de Inovação) 
 

O Anexo 3, contendo os documentos de 
Aspectos Socioambientais Relativos à 
Empresa; Aspectos socioambientais 
relativos ao Projeto; Geração de 
Emprego e Garantias. (Apenas para as 
empresas aprovadas e que solicitem 
apoio ao BNDES a partir de R$ 10 
milhões) 
 

22 As informações do Anexo 1 devem ser 
encaminhadas somente ao BNDES. 
Apenas para apoio no Programa MPME 
Inovadora. 
 

As informações do Anexo 1 devem ser 
encaminhadas para 
cooperacaointernacional@mdic.gov.br. 
Apenas para apoio até R$ 10 milhões. 
 

22 As informações do Anexo 2 devem ser 
encaminhadas somente ao BNDES, 
sujeitas à sigilo bancário. Apenas para 
apoio na Linha de Inovação.  
 

As informações do Anexo 2 devem ser 
encaminhadas somente ao BNDES, 
sujeitas à sigilo bancário. Apenas para 
apoio a partir de R$ 10 milhões.  
 

 


